
CALENDÁRIO ELEITORAL, INFORMAÇÕES E FORMULÁRIOS 
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 

ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS 
MANDATO DE 2022 - 2025

Venho, pelo presente, na qualidade de Presidente da Mesa da Assembleia Geral Eleitoral da Ordem 
dos Contabilistas Certificados e uma vez convocada a Assembleia Geral Eleitoral da Ordem dos Con-
tabilistas Certificados, para o dia 18 de novembro de 2021, disponibilizar e publicar na página da 
internet da Ordem (www.occ.pt), calendário eleitoral, informações e formulários para apresentação 
de listas.

I – Calendário eleitoral;

Em anexo às presentes informações.

II – Informações;

A) Em conformidade com o art.º 4.º, n.º 2 do Regulamento Eleitoral, é publicado o número de 
contabilistas certificados que podem ser eleitos para a assembleia representativa, por círculo eleitoral, 
em função do número de contabilistas certificados inscritos à presente data. Na publicada listagem, 
indica-se o número de candidatos elegíveis e candidatos suplentes que cada lista tem de apresentar, 
bem como o número de subscrições necessárias por círculo eleitoral.

CÍRCULO ELEITORAL N.º DE CONTABIILISTAS 
CERTIFICADOS

REPRESENTANTES  
(ELEGÍVEIS + SUPLENTES)

N.º DE SUBSCRIÇÕES 
NECESSÁRIAS

AÇORES 820 (2 + 2) 41
AVEIRO 5435 (6 + 2) 100
BEJA 545 (2 + 2) 23
BRAGA 5776 (6 + 2) 100
BRAGANÇA 545 (2 + 2) 27
CASTELO BRANCO 974 (2 + 2) 49
COIMBRA 2701 (3 + 2) 100
ÉVORA 686 (2 + 2) 33
FARO 2150 (3 + 2) 100
GUARDA 642 (2 + 2) 32
LEIRIA 3126 (4 + 2) 100
LISBOA 18344 (19 + 7) 100
MADEIRA 1100 (2 + 2) 55

PORTALEGRE 493 (2 + 2) 25
PORTO 12920 (13 + 5) 100
SANTARÉM 2260 (3 + 2) 100
SETÚBAL 5559 (6 + 2) 100
VIANA DO CASTELO 1140 (2 + 2) 57
VILA REAL 762 (2 + 2) 38
VISEU 1685 (2 + 2) 84



C) Os membros da Madeira e dos Açores, são agrupados num círculo eleitoral representativo de cada 
uma das regiões autónomas.

D) Os membros com morada registada na Ordem no estrangeiro, são incluídos no círculo eleitoral 
de Lisboa.

E) Nos círculos eleitorais com menos de 1.101 contabilistas certificados, para tornar possível a aplica-
ção do sistema de representação proporcional segundo o método de Hondt, são atribuídos 2 lugares 
elegíveis.

F) No caso da Assembleia Representativa, os subscritores, têm de ter o seu domicílio profissional no 
círculo eleitoral da assembleia representativa que subscrevem.

G) Se assim o desejar, o subscritor pode colocar a expressa menção, na fotocópia do respetivo docu-
mento de identificação, que a mesma se destina ao ato eleitoral da Ordem. 

H) Mediante requerimento prévio com o prazo mínimo de 5 dias e sujeita à verificação da disponibili-
dade, as instalações da Ordem podem ser disponibilizadas para a realização de iniciativas de campanha 
eleitoral, no período dos 30 dias antes da data da realização da assembleia geral eleitoral. A utilização 
das instalações, não pode colidir ou obstaculizar, sob qualquer forma, com a prossecução dos fins da 
Ordem, tendo sempre, de se cumprir escrupulosamente com as orientações dos serviços da Ordem.

I) Para os efeitos necessários, informa-se que de acordo com o Dec.-Lei n.º 22-A/2021, de 17 de mar-
ço, os bilhetes de identidade e cartões de cidadão, caducados desde 24 de fevereiro, são aceites como 
válidos até 31 de dezembro de 2021, para efeitos do ato eleitoral.

III – Formulários para a apresentação das listas;

A) Declaração de aceitação dos candidatos, sob compromisso de honra, de que atestam reunirem as 
condições para se candidatarem ao cargo a que se apresentam a votação, incluindo os suplentes, com 
menção do número de inscrição na Ordem e domicílio profissional.

Em anexo às presentes informações.

B) Documento de subscrição de candidatura.

Em anexo às presentes informações.

Lisboa, 20 de julho de 2021

______________________________________________ 
Carlos José Castro Alexandre 

(Presidente da Mesa da Assembleia Representativa da Ordem  dos Contabilistas Certificados)


